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Termo de Referência

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de software para gestão do Regime

Próprio de Previdência Social (RPPS), incluindo o desenvolvimento de site instrlucional e

aplicativos móveis para uso dos servidores públicos, com funcionalidades como previsão de

aposentadoria, acompanhamento de processos, comunicação com o gestor (' acesso a

informações previdenciárias diversas'

2. JUSTIFICATIVA

A contratação se faz necessária para garantir maior eficiência, transparência e modernização na

gestão do RPPS do município de chã Grande-PE, proporcionando aos servidores públicos uma

plataforma ágil e segura para consulta de informações relevantes, previsão de aposentadorias

e aCompanhamento de seus processos previdenciários' A medida visa ainda dar cumprimento

às normas de ContrOle internO e externo, bem como assegurar a boa governança

previdenciária.

3. DESCRIçÃO DOS SERVIçOS

A solução contratada deverá contemplaç no mínimo:

3.1. Software de gestão do RPPS com módulos para:

- Cadastro de servidores ativos, inaüvos e pensionistas;

- Cálculo de tempo de serviço e previsão de aposentadorias;

- Controle de processos administrativos;

- Geração de relatórios e informações gerenciais;

- lntegração com sistemas oficiais e de folha de pagamento;

- Controle de concessões de aposentadorias e pensões;

- Registro de contribuições e compensações previdenciárias;

- Gestão atuarial.

3.2. Desenvolvimento de site institucional do CHÃPREV com:

- Layout responsivo e acessível;

- Área do servidor com login e senha;

- Publicação de editais, notícias, legislações, relatórios e outros documentos;

- Ferramentas de acessibilidade (contraste, tamanho de fonte, etc.).

3.3. Desenvolvimento de aplicaüvos (Android e iOS) com

- Consulta personalizada de informações do servidor;

- Simulação de aposentadoria;

- Acompanhamento de processos;

- Contato direto com a gestão via chat ou formulário;

- Notificações push para comunicações relevantes;

- lnterface intuitiva e segura.
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os serviços serão EXECUTADOS de forma presencial e/ou remota, conformt: a necessidade e a

disponibilidade.

5. OBRIGAçÕES On CoNTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes' para contato' ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;

d) Apresentar relatórios trimestrais das aüvidades desenvolvidas;

6. OBRIGAçÕeS Oa CONTRATANTE

a) noüficar a GoNTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emiür a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente:

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

7. DA FTSCAL|ZAçÃO:

7.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor designado pela secretaria

de demandante ao qual compeürá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade

com o previsto neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA;

7.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do

contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das

providências necessárias para sanar as falhas apontadas;

7.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades
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vício redibitório, como tal definido pela lei civil;

7.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte', o objeto da

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência' seuq anexos e

da ProPosta da CONTRATADA'

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO:

8.1 O valor da contratação, consta no anexo único deste Termo de Referência

8.2 O pagamento será realizado em até 30 dias do mês subsequente a prestação do serviço'

comprovadaamanutençãodasexigênciasdahabilitaçãoeoatestodosetorresponsávelpelo
recebimentodoobjetoemconformidadecomestetermodereferência.

g.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do

contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos

entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmr"rla:

EM=lxNxVP
Onde:

Sigla Sienificado / Descrição

EM Encargos Moratórios'

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento'

VP Valor da Parcela a ser Paga'

TX Percentual da taxa anual =IPCA

índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I

I = (TX/100) I = (6/100) | = 0,0001644

365 365

8.2.2 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, rnclusive

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de

qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato;

8.2.3 O preço unitário e total para esta contratação compreende a única remuneração devida;

8.2.4 Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites

estabelecidos no § 1e do art. 1'24 da Lei Federal ne 14.133121;

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das

seguintes dotações orçamentárías:

Unidade Gestora: LO - lnstituto de Previdência Chã Grande (CHÃPREV)

Órgão: 9000 - Fundo de Previdência Chã Grande

Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande
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dade: 04. 12 2.O}OL.2.t89 - Gestão Ad ministraüva do Chã Prev

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa -lurídica

10. CONDIçÕes corurnATUAlS

10.1. O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data dr: sua assinatura'

conforme disposto no Art. 106 da Lei 14.13312021, podendo ser prorrogado nas hipóteses

previstas nos artigos art. 107 a 114, da Lei Geral de Licitações e contratos ns 1413j1?'021 no

que couber para a contratação, mediante justificaüva previa e trtor escritr'r tto" autos do

processo.

10.2. A contratada deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de

habilitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação

10.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas contidas na Lei 1'4.1*|2AZL, em caso de inexecução total ou parcial

cada parte responderá pelas consequências, com base no art. Art. L1-5 da Ler 14.13312021

1.0.4. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

t1.4.l. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedída de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

j-0.5. A Administração terá a opção de exünguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentárlos para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem, com base no Art. 106' lll - Lei 1'4.t331202L.

§ le o exünção mencionodo no inciso lll, ocorrera openos na proxima data de

aniversário do controto e nõo podera ocorrer em prazo ínferior a 2 (dois)

meses, contodo do referida dato.

11. HABILITACÃO

11.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro PÚblico de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual -- MEI: Cerüficado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condir.iorradet a

verifi cação da a utenüci dade no síti o www. porta ld oe m pree n d ed o r' gov.br;

c) No caso de sociedadeempresária ou empresa individualde responsabrlidade limitada -

EIRELI: ato consütuüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respecüva sede, acompanhado de documento

seus administradores;

§9



{O} çuÀoRANDEàí(t0,4lr'
d) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera' com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal' filial ou

agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo rro Registro Civrl das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, conr a ata da

assembleia que o aprovou' devidamente arquivado rra Junta Comercial ott inscrito ntl

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecüva sede, benr como c registro de que

trata o art. 107 da Lei np 5.764, de 1'971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: clecretr: de

autorização;

os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPecüva;

11.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, sociale Trabalhista:

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

ll - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver' relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaível com o objeto

contratual;

lll - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho;

11.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico Financeira:

8.3.1. Certidão negaüva para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Jusüça do

Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes

sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1e e 2e Sraus

expedidas através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas rlm outros

estados que não possuam processos eletrônicos deverão apresentar lushírcahva.

12. DA SUBCONTRATAçÃO

11.1-. Não será admiüda a subcontratação do objeto licitatóricr

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

L3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadlmplemento de suas obrigações deftnidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multa
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das sanções legais, Art. 155 a 163 da Lei Federal n"- L4.133121e resporrsabilidades civile

criminal:

13.2 Pela inobservância dos prazos estipulados no Termo cle Referência, o(a)toNIRATADO(A)

ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a ll)(' (um por

cento) ao dia do valor total do Contrato'

13.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos' 'r partir do

primeiro dia úül Subsequente ao do encerramento do prazo estabeleciclo para o

cumPrimento da obrigação'

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l-0 (dez) dias corridos, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pelo(a) coNTRATANTE'

l.3.5ovalordamultapoderáSerdescontadodocreditoexistenteemfavordo(a)

coNTRATADO(A).

13.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do

objeto advier de caso fortuito ou de força maior'

13.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fe, conduta

atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes

sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição oLl ate que seJa

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

1.3.8 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei

ne 14.L33127.

13.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A)

o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

13.10 As sanções de advertência, suspensão temporária de parücipação de lrcitação e

impedimento de contratar com a administração e a declaração de inidonerdade para

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão seraplicadas juntamente com a

imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respecnvo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.11 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

sanção de competência exclusiva da autorldade máxima do órgão CON
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facultada a defesa do interessado no respecüvo processo, no prazo de 10 (dez) clias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) arros de sua

aplicação

L3.12: AS SançõeS acima poderão também ser aplicadas às empresas oLl ao'i profis'riottais que'

em razão dos contratos regidos por esta Lei:

a)Tenhamsofridocondenaçãodefinitivaporpraticarem,pormeiosdolosos,fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praücado atos ilícitos visando a frustrar os objeüvos da lir:itação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praücados'

14.DlSPOSlçÕes rtrrAls

14.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo' com base na

Lei 14.t3312021 e suas alterações posteriores'

Chã Grande, 02 de abril de 2025

Ed

Diretora Presi ChãPrev


